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AUTOR 

Dep. José Guimarães  
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PT 

 

UF 
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01/01 

 

 

EMENDA SUPRESSIVANº ___________ 

 

Suprima-se o 2º artigo Medida Provisória nº 927, de 2020.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 
O referido Artigo autoriza o acordo individual em qualquer tempo; com a finalidade de 
preservar os empregos; tendo como amparo o texto constitucional. Entretanto, fere a Lei e 

os instrumentos coletivos. O estado de calamidade é real; devendo ser considerado, todavia, 
não autoriza o afastamento das normas constitucionais. Desta maneira o acordo individua l 

proposto no artigo em tela; não apresenta amparo legal. Sala da Comissão, em    de   março 
de 2020. 
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